Estância Velha RS, 20 de novembro de 2015.





Senhor Vice Presidente





Em atenção ao Projeto Política Jovem – Câmara Mirim   implantado  pela Presidente do Poder Legislativo de Estância Velha   na Escola Estadual de Ensino Fundamental  Humberto de Campos, segue por sugestões  dos  alunos do 4˚ ano  a proposição legislativa em anexo.





Nesse sentido, estamos atendendo a manifestação dos estudantes que participaram de forma brilhante, com sugestões de melhorias para  cidade onde residem em forma de Projeto de Lei.





Assim sendo, requer seu recebimento e processamento na Casa do Projeto de Lei em tela;





Ver. Neila Becker





Presidente da Câmara de Vereadores

PROJETO DE LEI nº. 107/2015
                                                                    “Autoriza o Poder Executivo a 

                                            incluir na  programação oficial da Semana do

                                            Município o ”Encontro Cultural de Etnias” e dá  

                                            outras providências”.




O Prefeito Municipal de Estância Velha RS




Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:




Art.1˚ Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a  incluir na programação oficial das atividades da Semana do Município o Encontro Cultural de Etnias, visando a valorização das pessoas que migraram de outras regiões e colaboram para o desenvolvimento do Município.




Art 2˚  Poderá o Poder Executivo regulamentar a matéria por Decreto Municipal no que couber.




Art  3˚ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.







José Waldir Dilkin







Prefeito Municipal
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